
 

 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Elaboração de estudo técnico, concepção, projeto básico e documentos complementares, 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, visando à futura contratação semi-integrada 

de solução para tratamento/adensamento e desaguamento do lodo gerado pela estação de 

tratamento de água (ETA) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira. 

 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 01/03/2026 A 14/04/2026 
 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 
(  ) Média (  ) Mediana ( x ) Menor Preço ( ) Outra 

 

4. FONTES DE PESQUISA 
 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros: 
 
(X) I - Painel de Preços: 
 

Objeto Und Qtde Contratante 
(Nome /UASG) 

Empenho/ 
Licitação 

Preço Unit. 
(R$) 

CONTRATACAO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 
SERVICO DE 

ENGENHARIA PARA A 
ELABORACAO DE 

PROJETO EXECUTIVO 
DE TRATAMENTO DE 
LODO E DISPOSICAO 

FINAL DA ESTACAO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA 
(ETA) DENOMINADA ETA 

DO BARRA DO PARI 
COM CAPACIDADE DE 

250 L/S, E A ETA 
IMIGRANTES COM 125 
L/S VISANDO ATENDER 

AS NORMAS 
AMBIENTAIS E 

SANITARIAS VIGENTES 

UN 1 

 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

VIACAO E OBRAS 
MUNICÍPIO 

VÁRZEA 
GRANDE/MT 

Contratação Direta 
nº 71/2025 

R$  
88.500,00 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DETALHADO 
DE TRATAMENTO DE 

LODO ETA NOVA 

UN 1 
SAAE Barra 

Mansa 
Edital nº 052/2025 

 
R$ 

400.000,00 



 

 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DO 

DIAGNÓSTICO, 
ESTUDOS DE 

ALTERNATIVAS PARA 
SISTEMA DE 

TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS LODOS 
GERADOS NAS 
ESTAÇÕES DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA 
ETA 1 E ETA 3 NAS 

CARACTERÍSTICAS E 
QUANTIDADES 
DEFINIDAS NA 

ESPECIFICAÇÃO DESTE 
TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

UN 1 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 

AGUA E ESGOTO 
DE POÇOS DE 

CALDA/MG 

Edital nº 2/2025 
(Processo em 

andamento - 
não 

homologado) 
 

R$  
225.414,12 

 
( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 
em mais de 6 (seis) meses. 
 

Objeto Fornecedor (Nome e 
CNPJ) 

Data do 
Orçamento/Cotação 

Preço Unit. 
(R$) 

Elaboração de estudo 
técnico, concepção, 

projeto básico e 
documentos 

complementares, em 
conformidade com a Lei 
nº 14.133/2021, visando 

à futura contratação 
semi-integrada de 

solução para tratamento/ 
adensamento e 

desaguamento do lodo 
gerado pela estação de 

tratamento de água 
(ETA) do Serviço 

Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de 

Videira. 

Azimute Soluções 
Sustentáveis paa 

Engenharia, Saneamento 
e Meio Ambiente LTDA 

 
CNPJ: 40.653.889/0001-

20 

22/03/2026 
R$ 

105.000,00 

Elaboração de estudo 
técnico, concepção, 

projeto básico e 
documentos 

complementares, em 
conformidade com a Lei 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

nº 14.133/2021, visando 
à futura contratação 
semi-integrada de 

solução para tratamento/ 
adensamento e 

desaguamento do lodo 
gerado pela estação de 

tratamento de água 
(ETA) do Serviço 

Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de 

Videira. 

 
 

RESTELO – Construções 
e Consultoria LTDA 

 
CNPJ: 08.431.343/0001-

12 

 
 
 
 

27/03/2026 

 
 
 
 

R$ 94.500,00 

Elaboração de estudo 
técnico, concepção, 

projeto básico e 
documentos 

complementares, em 
conformidade com a Lei 
nº 14.133/2021, visando 

à futura contratação 
semi-integrada de 

solução para tratamento/ 
adensamento e 

desaguamento do lodo 
gerado pela estação de 

tratamento de água 
(ETA) do Serviço 

Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de 

Videira. 

Sanepro Engenharia 
LTDA 

 
CNPJ: 20.706.900/0001-

66 

31/03/2026 
R$ 

350.000,00 

 
  
4. ANÁLISE DA PESQUISA 

 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços deve observar, 

sempre que possível, parâmetros obtidos a partir de bases públicas oficiais, contratações 

similares, bancos de preços, notas fiscais eletrônicas ou demais referências de mercado. 

Entretanto, no presente caso, verificou-se a inviabilidade de utilização de referenciais 

oficiais como Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(SINAPI) e Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), tendo em vista que tais 

sistemas são direcionados à composição de custos unitários de obras e serviços comuns 

de engenharia, contemplando insumos, materiais, equipamentos e mão de obra 

padronizada. 



 

 

O objeto desta contratação possui natureza predominantemente intelectual e técnica 

especializada, envolvendo a elaboração de estudos preliminares, análise técnica de 

alternativas, pré-dimensionamento de soluções, estruturação de orçamento técnico 

conforme referenciais oficiais, elaboração de matriz de risco e produção de documentos 

necessários à modelagem da futura contratação. Tais atividades não possuem composição 

unitária padronizada nos sistemas referenciais oficiais, pois dependem diretamente da 

capacitação técnica da equipe executora, da metodologia empregada, da complexidade do 

objeto e da responsabilidade técnica assumida. 

Além disso, trata-se de serviço que exige atuação multidisciplinar, envolvendo 

conhecimentos específicos em engenharia, planejamento orçamentário e legislação 

aplicada às contratações públicas, circunstância que torna a formação de preço vinculada 

à qualificação técnica da empresa e ao esforço intelectual demandado. 

Sendo assim, buscou-se no Portal Nacional de Compras Públicas e no Farol do 

Tribunal de Contas do TCE/SC, contratações similares, as quais apresentaram 

divergências de valores, sendo que o processo localizado com a maior similaridade foi do 

DMAE de Poços de Caldas/MG, contudo esse processo ainda não foi homologado. 

Devido essas divergências de valores, realizou-se levantamentos de preços junto a 

empresas de engenharia para balizar o mercado, conforme apresentado nesse formulário 

e verificando os orçamentos apresentados, optou-se pelo valor de referência a ser utilizado 

o menor preço das contratações similares localizadas, dentro do prazo estabelecido por 

Lei. 

Sendo assim, segue o valor unitário e total da contratação: 

 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

1 1 Sv 

Elaboração de estudo técnico, concepção, 

projeto básico e documentos 

complementares, em conformidade com a 

Lei nº 14.133/2021, visando à futura 

contratação semi-integrada de solução para 

tratamento/adensamento e desaguamento 

do lodo gerado pela estação de tratamento 

R$ 

88.500,00  

R$ 

88.500,00 



 

 

de água (ETA) do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto do Município de Videira. 

 

 
 
5. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços com 36 páginas 
segue anexa a esse formulário. 
 

 
Videira, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

DÉBORA PELISER 
Engenheira Sanitarista e Ambiental 

CREA SC: 112343-2



 

 

 

 



 

 



 

 



Assunto: Re: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
De: Cesar Augusto Arenhart <cesar@grupoazimute.com.br>
Data: 22/03/2026, 17:46
Para: Debora Peliser <debora.peliser@visan.sc.gov.br>
CC: francine <francine@grupoazimute.com.br>

Bom dia,

Segue a proposta revisada, com base no TR enviado.

Cesar Augusto Arenhart
DIRETOR TÉCNICO
ENGENHEIRO SANITARISTA
CREA-SC 024920-7

+55 47 3473-6777 | +55 47 99911-5533

Rua Clodoaldo Gomes, 415 - Distrito Industrial 89219-550 - Joinville/SC - Brasil

www.azimutesan.com.br

De: "Debora Peliser" <debora.peliser@visan.sc.gov.br>
Para: "cesar" <cesar@grupoazimute.com.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 15:33:21
Assunto: Estação de Tratamento de Lodo da ETA

Boa Tarde César, tudo bem?

Conforme conversamos, seguem especificações em anexo sobre a nossa necessidade de prestação de serviço de engenharia  para
elaboração de Projeto Básico e demais documentos para a uma contratação semi-integrada para execução do tratamento do Lodo da ETA.

No arquivo em anexo estão bem detalhados os serviços.

Qualquer dúvida, estou a disposição.

Att,

--

Anexos:

PRC-434-B.pdf 10,8MB

Re: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
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Assunto: ENC: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
De: "Contato Restelo" <contato@restelo.com.br>
Data: 27/03/2026, 17:07
Para: <debora.peliser@visan.sc.gov.br>
CC: <eduardo@restelo.com.br>, "'guilherme'" <guilherme@restelo.com.br>

Boa tarde Débora,

Segue anexo, atendendo a solicitação, proposta comercial para elaboração dos estudos e projetos conforme a
documentação recebida.

Ficamos a disposição.

AƩ,

Eduardo.

De: Debora Peliser <debora.peliser@visan.sc.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 13 de março de 2026 09:57
Para: contato@restelo.com.br
Assunto: Estação de Tratamento de Lodo da ETA

Bom dia Eduardo, tudo bem?

Conforme conversamos, encaminho em anexo as especificações técnicas referentes à nossa
necessidade de contratação de serviço de engenharia para elaboração de Projeto Básico e demais
documentos técnicos, visando futura contratação semi-integrada para execução do sistema de
tratamento de lodo da ETA.

O arquivo anexo contém o detalhamento completo do escopo dos serviços a serem desenvolvidos.

Localização da Estação de Tratamento de Água: hƩps://maps.app.goo.gl/vEsFzHTWpzZHm7fS7

Em anexo a área disponível para execução da ETL, as análises atualizadas do lodo de cada etapa,
memorial com informações da ETA com 180 L/S (os 3 módulos estão em operação), Projeto da ETA
compacta que tem 30 L/s (não está em operação no momento, mas será reformada e entrará em
operação até o final do ano).

O levantamento topográfico atualizado

ENC: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
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Fico no aguardo do envio da proposta/orçamento.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

--

Área Disponível.JPG

ENC: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
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Anexos:

Especificações do Serviço ETL.docx 124KB

Área Disponível.JPG 319KB

Decantador Linha 3.pdf 104KB

Retrolavagem dos Filtros Linha 1.pdf 104KB

Retrolavagem dos Filtros Linha 2.pdf 104KB

Retrolavagem dos Filtros Linha 3.pdf 104KB

Decantador Linha 1.pdf 104KB

Decantador Linha 2.pdf 104KB

PROJETOS MB.pdf 3,0MB

PROPOSTA DE PREÇOS-Proj ETL - VISAN.pdf 315KB

ENC: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
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Assunto: RES: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
De: <ramon@sanepro.com.br>
Data: 14/04/2026, 08:20
Para: "'Debora Peliser'" <debora.peliser@visan.sc.gov.br>

Bom Dia!

Segue proposta técnica comercial para Contratação de empresa de consultoria especializada para elaboração de

Estudo Técnico, Concepção, Projeto Básico e documentos complementares, em conformidade com a Lei nº

14.133/2021, visando à futura contratação semi-integrada de solução para tratamento/adensamento e

desaguamento do lodo gerado na Estação de Tratamento de Água (ETA) do Município de Videira, operada pela

VISAN.

A�.,

De: Debora Peliser <debora.peliser@visan.sc.gov.br>

Enviada em: segunda-feira, 6 de abril de 2026 11:50

Para: ramon@sanepro.com.br

Assunto: Estação de Tratamento de Lodo da ETA

Bom dia, tudo bem?

Conforme conversamos, encaminho em anexo as especificações técnicas referentes à nossa
necessidade de contratação de serviço de engenharia para elaboração de Projeto Básico e demais
documentos técnicos, visando futura contratação semi-integrada para execução do sistema de
tratamento de lodo da ETA.

O arquivo anexo contém o detalhamento completo do escopo dos serviços a serem desenvolvidos.

Fico no aguardo do envio da proposta/orçamento.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

--

RES: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
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Anexos:

Proposta Comercial_VISAN_ETL_REV00.pdf 772KB

RES: Estação de Tratamento de Lodo da ETA
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ESTUDO TÉCNICO, CONCEPÇÃO, PROJETO
BÁSICO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO SEMI-
INTEGRADA DE TRATAMENTO/ADENSAMENTO
E DESAGUAMENTO DO LODO DA (ETA) DO
MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC.

MARÇO 2026



APRESENTAÇÃO

A Sanepro Saneamento Ambiental é uma empresa sediada no município de Blumenau –

Santa Catarina, especializada na prestação de serviços de engenharia consultiva na área

de saneamento básico e meio ambiente para setores públicos e privados.

Dentre as atividades que se destacam na atuação da empresa estão os serviços de

consultoria especializada no gerenciamento, supervisão e fiscalização de obras de

saneamento básico e desenvolvimento de projetos básicos e executivos no segmento.



PROPOSTA COMERCIAL

Referência: ESTUDO TÉCNICO, CONCEPÇÃO, PROJETO BÁSICO E DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO SEMI-

INTEGRADA DE TRATAMENTO/ADENSAMENTO E DESAGUAMENTO

DO LODO DA (ETA) DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC.

Assunto: Proposta Técnica Comercial

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Razão Social: Sanepro Engenharia LTDA

CNPJ: 20.706.900/0001-66

Endereço: Rua Tusnelda Bachmann, nº 107, sala 01, Velha Central - CEP: 89.040-

320.

Cidade: Blumenau Estado: Santa Catarina.

Telefone: (47) 9 9151-5505 – (47) 9 9110-2510

E-mail: felipe@sanepro.com.br – ramon@sanepro.com.br

2. OBJETO

Contratação de empresa de consultoria especializada para elaboração de Estudo

Técnico, Concepção, Projeto Básico e documentos complementares, em conformidade com

a Lei nº 14.133/2021, visando à futura contratação semi-integrada de solução para

tratamento/adensamento e desaguamento do lodo gerado na Estação de Tratamento de

Água (ETA) do Município de Videira, operada pela VISAN.



3. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:

Prazo de validade da proposta: 30 dias.

4. FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1 ABRANGÊNCIA DOS TRABALHOS

Apresentação de alternativas viáveis a serem aplicadas para o

tratamento/desaguamento de lodo na área disponível para a execução da obra,

fazendo uma avaliação das alternativas tecnológicas e de impacto a vizinhança,

determinando qual é a alternativa indicada para atender a demanda.

• Levantar dados operacionais da ETA (rotinas de descarte de lodo com

frequência diária e limpezas periódicas);

• Identificar os locais de geração de lodo e caracterizá-los quantitativamente

(determinar o volume gerado em cada processo);

• Avaliar as características físico-químicas do lodo em cada processo;

• Identificar e avaliar a área disponível para implantação da ETL, buscando a

melhor solução de ocupação e arranjo físico, com otimização máxima do

aproveitamento do espaço disponível. Avaliar as soluções tecnológicas

passíveis a serem implantadas na área disponível;

• Avaliar o impacto de vizinhança das tecnologias passíveis de implantação na

área disponível, contemplando aspectos como emissão de ruídos, aumento

de tráfego, interferência visual, geração de resíduos, bem como eventuais

transtornos à comunidade durante as fases de execução e operação do

empreendimento;

• Avaliar há possibilidade de recirculação do líquido proveniente do desague

do lodo para a ETA, apresentando análise técnica de viabilidade, bem como

a identificação dos pontos positivos, negativos, riscos operacionais e

eventuais impactos na eficiência do processo;



• Realizar estudo financeiro (CAPEX/OPEX) das alternativas mais viáveis

considerando investimento inicial, consumo energético, necessidade de

manutenção e durabilidade dos sistemas;

• Definir a melhor alternativa, realizando um arranjo de implantação: layout,

fluxos operacionais e de manutenção, fronteiras de fornecimento (battery

limits) e interfaces com a ETA existente;

• Realizar um pré-dimensionamento das unidades;

• Avaliar a necessidade de contenção no terreno;

• Orçamentar a obra de acordo com os preceitos da Lei 14.133/2021;

• Elaborar os documentos necessários para lançar o processo licitatório,

através de contratação semi-integrada, conforme a Lei 14.133/2021.

4.2 ETP

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento de planejamento que

demonstra a necessidade da contratação, analisa soluções possíveis e fundamenta

tecnicamente a decisão administrativa.

Deverá apresentar os requisitos mínimos de acordo com a Lei 14.133/2021,

sendo que a VISAN fornecerá a estrutura modelo utilizada no município de Videira.

De forma resumida, o ETP deve apresentar:

• Descrição da necessidade da contratação;

• Requisitos da Contratação;

• Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações;

• Levantamento de soluções possíveis;

• Estimativa do valor da contratação;

• Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

à manutenção e à assistência técnica;



• Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:

• Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;

• Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

O estudo de tecnologias, viabilidade financeira considerando investimento

inicial na estrutura e operação, projeção de manutenções e impacto de vizinhança,

além da solução adotada devidamente justificada, deverão ser apresentados no

ETP.

A qualificação técnica necessária, conforme a Lei 14.133/2021 deverá ser

descrita no item requisitos da contratação.

4.2 PROJETO BÁSICO

O Projeto Básico é o documento técnico que define, com nível adequado de

detalhamento, a solução de engenharia a ser contratada, permitindo caracterizar

claramente o objeto, estimar custos com precisão, definir métodos construtivos e

dar todos os subsídios para a elaboração do Projeto Executivo.

O Projeto Básico deverá conter minimamente as seguintes informações:

• Descrição do local, apresentando detalhadamente a área disponível para

elaboração/execução do projeto;

• Normas Técnicas para elaboração do projeto executivo e execução da

obra;

• Apresentação dos dados tratados referente a série histórica de turbidez;

• Caracterização da geração de lodo (fontes, volumes, rotinas

operacionais, sazonalidade, teor de sólidos, manejo atual e restrições de



destinação);

• Descrição da solução adotada e capacidade de projeto;

• Fluxograma do processo (PFD) e pré-dimensionamento

(dimensionamentos preliminares com cálculos hidráulicos

dimensionamento das unidades principais, reservatórios e estruturas

civis, sistemas de bombeamento; tubulações e acessórios, sistema

elétrico e automação (conceito geral). Esse pré-dimensionamento não

precisa ser muito detalhado, mas deve permitir a quantificação de

serviços para orçamentar de forma correta);

• Integração das unidades existentes;

• Escopo de fornecimento. No escopo de fornecimento deverá ser

apresentado de forma detalhada todos os projetos executivos a serem

elaborados, as obras civis, os materiais e equipamentos a serem

fornecidos com especificações técnicas detalhadas, especificar os

serviços de instalação e montagem, interligações hidráulicas, automação

do sistema, o Start-up, Operação Assistida de 90 dias e Treinamento da

equipe da ETA;

• Critérios de desempenho esperados do sistema como um todo:

capacidade de processamento, teor mínimo de sólidos na torta,

disponibilidade, consumo específico (energia e insumos), qualidade da

água do desague, a qual deverá atender os padrões de lançamento, caso

não for recirculada no sistema;

• Produção estimada de lodo em toneladas, considerando os critérios de

desempenho;

• Inspeções e testes de perfomance;

• Manual de Operação e Manutenção;

• Destinação Final do lodo, forma de disposição da torta.



O Projeto Básico deverá possuir todas as informações necessárias, para que

seja possível embasar a Contração Semi-Integrada para elaboração do Projeto

Executivo e Execução da Obra.

4.3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Na contratação semi-integrada regida pela Lei 14.133/2021, a planilha

orçamentária detalhada deverá ser elaborada com quantitativos e preços unitários

e um cronograma físico-financeiro para medição por etapas, compatível com o

Projeto Básico, pois eles são a base da estimativa de custos e da futura execução

contratual.

A planilha orçamentária deve conter, no mínimo: identificação do item de

serviço, descrição clara e padronizada, unidade de medida, quantitativo, custo

unitário, custo total por item e valor global da obra. Os preços devem estar

fundamentados em sistemas oficiais de referência (como SINAPI/SICRO ou outros

equivalentes), pesquisa de mercado ou composições próprias devidamente

justificadas, observando-se a metodologia de formação do BDI, encargos sociais e

tributos aplicáveis. É recomendável que constem também as composições

analíticas de custos unitários, com discriminação de insumos, mão de obra,

equipamentos e coeficientes de produtividade.

O orçamento deve demonstrar: a metodologia de quantificação; as premissas

adotadas; as bases de dados utilizadas; a data-base dos preços; o critério de

atualização monetária, quando aplicável.

Além disso, deve estar coerente com a matriz de riscos, deixando claro que

os riscos alocados à contratada estão considerados na formação do preço.

A VISAN irá fornecer o modelo padrão da planilha de composição unitária

para a Contratada.

Quanto ao cronograma físico-financeiro, ele deve ser compatível com o

escopo do Projeto Básico e com a planilha orçamentária. Sua função é demonstrar



a distribuição temporal da execução dos serviços (parte física) e a correspondente

previsão de desembolso financeiro (parte financeira). Deve conter, no mínimo:

etapas da obra; percentual de execução por período; valores correspondentes a

cada etapa; prazo total da obra; marcos contratuais relevantes (início, entrega

parcial, comissionamento, entrega final).

Na contratação semi-integrada, o cronograma deve prever período

específico para elaboração e aprovação do projeto executivo, antes do início das

frentes principais de obra. É essencial que haja coerência entre o prazo previsto, a

complexidade técnica do empreendimento e os desembolsos financeiros

programados, evitando concentrações artificiais de pagamentos.

O cronograma servirá como instrumento de gestão contratual,

acompanhamento da execução, medição e eventual aplicação de penalidades por

atraso.

5. VALOR PREVISTO

O valor total previsto para o desenvolvimento dos projetos conforme descriminados no

subitem anterior é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

6. INFORMAÇÕES GERAIS

A VISAN irá fornecer os seguintes materiais para subsidiar os estudos:

• Projeto da Estação de Tratamento de Água em aço carbono (MA), com vazão

nominal de tratamento de 180 L/s;

• Projeto da Estação de Tratamento de Água em aço carbono (MB), com vazão

nominal de tratamento de 30 L/s. Essa ETA passará por reforma e pretende-

se ampliar a vazão de tratamento em 25%, dessa forma, considerar para

elaboração uma vazão total de 40 L/s (Vazão total do tratamento de água a

ser considerada: 220L/s);



• Série histórica de dados de turbidez dos últimos 5 (cinco) anos;

• Todas as informações necessárias para que seja possível estimar a geração

de lodo (frequência e duração das descargas dos decantadores e lavação de

filtros, dados do macromedidor da retrolavagem);

• Laudos com a caracterização físico-química do lodo gerado em cada etapa

do processo;

• Levantamento topográfico;

• Após a definição do layout do sistema pela Contratada, a VISAN realizará as

sondagens rotativas de solo. Caberá à Contratada indicar a quantidade de

furos e suas respectivas localizações, de modo que os resultados integrem

o Projeto Básico como anexo técnico, servindo de base, posteriormente para

a elaboração do Projeto Executivo e também para a elaboração da planilha

orçamentária.

Dia 31 de março de 2026

____________________________
FELIPE RUEDIGER

SÓCIO ADM. / RESPONSÁVEL TÉCNICO
SANEPRO ENGENHARIA LTDA EPP

CREA/SC Nº 129219-2

___________________________

RAMON J. DA SILVEIRA
SÓCIO ADM. / RESPONSÁVEL TÉCNICO

SANEPRO ENGENHARIA LTDA EPP
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